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Defensora Pública Geral - DPGE 

Resolução

| De 07.03.2024

Referência: Processo nº E-20/001.003451/2023

RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1249 DE 05 DE MARÇO DE 2024

 

DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES DE 
SUSTENTABILIDADE 
A SEREM 
OBSERVADAS NOS 
PROCESSOS DE 
CONTRATAÇÃO NO 
ÂMBITO DA 
DEFENSORIA 
PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - DPGE/RJ.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício de suas atribuições legais, nos termos do art. 8º, I da Lei Complementar 
Estadual nº 06/77, e do art. 100 da Lei Complementar nº 80/94,

CONSIDERANDO:

- a necessidade do estabelecimento de diretrizes e da regulamentação dos procedimentos de contratação quanto aos critérios de sustentabilidade 
a serem adotados no âmbito da Defensoria Publica Geral do Estado do Rio de Janeiro - DPGE/RJ;

- a nova realidade trazida pela Lei nº 14.133 de 01º de abril de 2021 para o tema bem como as consagradas boas práticas Administrativas 
consolidadas na jurisprudência pátria e legislação específica vigente, e

- o constante dos autos dos processos E-20/001.001247/2022 e E-20/001.003451/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Os setores técnicos/demandantes da DPGE/RJ, na fase de planejamento das contratações, deverão verificar se existem no mercado 
soluções sustentáveis para atendimento da demanda, de modo a promover a implementação de critérios e práticas de sustentabilidade sempre que 
possível.

§1º - Aplica-se a presente Resolução para contratações diretas e decorrentes de procedimento licitatório, de acordo com a natureza do objeto, 
assim como para quaisquer ajustes que envolvam repasse financeiro.

§2º - Para a consecução deste fim, deverão ser observadas, durante o planejamento, as seguintes etapas:

I - identificação do objeto a ser contratado;

II -  indicação dos servidores e setores responsáveis pela avaliação e inserção dos critérios e práticas de sustentabilidade;
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III - compatibilização das inserções com o Plano de Logística Sustentável - PLS e o Plano Anual de Contratações (se não houver algum dos 
documentos publicados na DPGE/RJ deverá ser registrado no processo administrativo pertinente);

IV - criação de BASE DE DADOS;

V - pesquisa do objeto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, do Governo Federal (última versão atualizada);

VI - pesquisa da legislação aplicável ao objeto;

VII - pesquisa do Cadastro Técnico Federal – CTF que regula as atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais;

VIII - pesquisa dos requisitos técnicos que comumente são previstos em Leis, Decretos, Instruções Normativas, Resoluções, Portarias e normas 
da ANVISA, do INMETRO, do IBAMA, do CONAMA, do Ministério do Meio Ambiente e outros órgãos/entidades competentes, e que se 
constituem em critérios de sustentabilidade;

IX -  verificação se há obrigatoriedade de licenciamento ambiental;

X - verificação de existência impacto ambiental (se houver, informar as medidas mitigadoras);

XI - verificação da aplicação do princípio da acessibilidade;

XII - verificação do caso implicar na exigência ser feita como especificação técnica do objeto (da qual normalmente decorrerá um requisito de 
aceitabilidade da proposta no Edital), como obrigações da contratada ou como requisito de habilitação;

XIII - apresentação da devida JUSTIFICATIVA caso a Administração entenda que os bens objeto da contratação não se sujeitam a critérios e 
práticas de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado; e,

XIV - inserção dos critérios e práticas de sustentabilidade.

Art. 2º - Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser inseridos, sob o ponto de vista operacional e de gestão, perpassando por todas as 
etapas da contratação e execução do objeto, incluindo as atividades de fiscalização.

Parágrafo único: A inserção descrita no caput deste artigo deverá se dar da seguinte forma:

I - nos estudos técnicos preliminares (descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa);

II - no termo de referência (nas especificações do objeto e/ou nas obrigações da contratada – na análise do ciclo de vida do objeto);

III - no projeto básico (nas especificações do objeto e/ou nas obrigações da contratada – na análise do ciclo de vida do objeto e nos estudos 
socioambientais);

IV - no edital (como requisito de aceitabilidade da proposta ou como requisito de habilitação); e,

V - no contrato (obrigações da contratada).

Art. 3º - Os setores demandantes deverão certificar no processo administrativo respectivo terem sido realizadas as etapas prescritas no art. 1º 
desta Resolução, no que couber, apontando, em caso de não inserção de critérios e práticas de sustentabilidade, a devida motivação, devendo, no 
mínimo, preencher o formulário constante do Anexo I desta Resolução.

Art. 4º - A inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo de modo que permita a sua exigibilidade pelo 
pregoeiro/comissão de licitação/administração ou pela fiscalização/gestão do contrato e sua comprovação concreta pelas 
licitantes/proponentes/contratadas.

Art. 5º - A comprovação e verificação dos critérios inseridos deve ser viabilizada através de certificações, documentos comprobatórios, amostra 
e laudos técnicos, ou instrumentos similares e as exigências devem ser respaldadas em justificativa fundamentada, ressaltando-se que não podem 
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comprometer a competitividade do certame/seleção e devem ser vistas com cautela, no caso de imposição de custos.

Parágrafo único: Em caso de inexistência de documentos conforme elenco constante no caput deste artigo, a DPGE/RJ poderá realizar 
diligências para verificar a adequação do bem ou serviço aos critérios e práticas de sustentabilidade definidos para atendimento da demanda.

Art. 6º - Para a inserção dos critérios e práticas deverão ser considerados, notadamente, os seguintes aspectos, entre outros:

I - em caso de consumo verificar a real necessidade do mesmo com foco na redução; pontuando a necessidade de considerar as políticas de 
redução de consumo direcionadas ao item demandado como forma de melhor quantificar o volume a ser adquirido evitando, com isso, compras 
acima do necessário e contrárias às políticas de sustentabilidade estabelecidas;

II - possibilidade de reutilização de bens ou redimensionamento de serviços;

III - possibilidade de aquisição de bens provenientes de desfazimento;

IV - possibilidade de contratação compartilhada com outros órgãos públicos;

V - preservação da competitividade (avaliar o mercado e o custo estimado da licitação);

VI - ponderação de custos e benefícios (critérios sustentáveis x custos x qualidade);

VII - existência de sistema de logística reversa implementado;

VIII - destinação ambientalmente adequada aos recursos utilizados;

IX - análise do ciclo de vida do produto; e,

X - menor impacto ambiental negativo, tanto quanto ao uso racional destes produtos, quanto à minimização da poluição e da pressão sobre os 
recursos naturais;

XI - possibilidade de inclusão no certame, dependendo da natureza do objeto, de reserva de cargos ou percentual mínimo de mão de obra 
responsável pela execução da contratação, nos contratos de serviços terceirizados, de mulheres vítimas de violência doméstica e de portadores de 
deficiência;

XII - possibilidade de inclusão no certame de ferramentas de controle dos critérios sustentáveis.

§ 1º - A análise do ciclo de vida pressupõe uma visão integrada do processo com foco na eficiência e economia de recursos.

§ 2º - Na análise do ciclo de vida deverá ser dada preferência para:

I - maior vida útil;

II - menor custo de manutenção;

III - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

IV - origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados;

V - menor geração de resíduos, dando preferência a materiais que gerem resíduos com menor impacto negativo;

VI - materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

VII - maior geração de empregos; e,

VIII - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local.
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Art. 7º - Nos casos de obras e serviços de engenharia, deverão constar no projeto básico ou estudo técnico preliminar, os estudos 
socioambientais, devendo ser considerados os seguintes aspectos, primordialmente:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras, reformas e operação de manutenção de imóveis 
contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos 
naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado 
pelas obras contratadas; e,

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Estando a atuação de engenharia enquadrada no conceito de Obra ou Serviço de Engenharia, nos termos do art. artigo 6º, incisos XII e 
XXI da Lei nº 14.133 de 01º de abril de 2021, que não se ajustem à simples manutenção ou atuação de correção predial e revitalização, o estudo 
do impacto ambiental deve ser realizado pela própria contratante participante da licitação, devendo o procedimento licitatório ser precedido de 
prévio estudo técnico preliminar ou anteprojeto indicando os elementos necessários para tal fim;

§ 2º - Em sendo atuações que representem apenas manutenção predial, revitalização de sedes, sem que envolva modificação substancial da 
estrutura do objeto, com preservação das características do mesmo, dispensa-se o estudo de impacto ambiental, como também a obtenção de 
licenciamento ambiental, ressalvando quanto a este último as atuações que acontecem em áreas de preservação ou de tombamento, que 
submetem a atuação da Engenharia da Defensoria às exigências impostas pelos órgãos de controle, tais como o IPHAN.

§ 3º - O estudo de impacto ambiental, quando se fizer necessário, desenvolverá, no mínimo, as seguintes atividades técnicas:

I – diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completa descrição e análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como 
existem, de modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto, considerando:

a) o meio físico – o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos minerais, a topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos d’água, 
o regime hidrológico, as correntes marinhas, as correntes atmosféricas;

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais – a fauna e a flora, destacando as espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor científico 
e econômico, raras e ameaçadas de extinção e as áreas de preservação permanente;

c) o meio socioeconômico – o uso e ocupação do solo, os usos da água e a sócio economia, destacando os sítios e monumentos arqueológicos, 
históricos e culturais da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, os recursos ambientais e a potencial utilização futura 
desses recursos.

II – análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, através de identificação, previsão da magnitude e interpretação da 
importância dos prováveis impactos relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e adversos), diretos e indiretos, 
imediatos e a médio e longo prazos, temporários e permanentes; seu grau de reversibilidade; suas propriedades cumulativas e sinérgicas; a 
distribuição dos ônus e benefícios sociais.

III – definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre elas os equipamentos de controle e sistemas de tratamento de despejos, 
avaliando a eficiência de cada uma delas.

lV – elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos positivos e negativos, indicando os fatores e parâmetros a 
serem considerados.

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de março de 2024.
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PATRÍCIA CARDOSO MACIEL TAVARES

Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO I À MINUTA DE RESOLUÇÃO

FORMULÁRIO DE ADEQUAÇÃO AOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

 
1 - Composição

☐ Material reciclado

☐ Biodegradável (fonte de recursos renováveis)

☐ Atóxico

☐ Madeira de reflorestamento

☐ Madeira de demolição

☐ Tijolo ecológico

☐ Embalagens reutilizáveis

☐ Embalagens biodegradáveis

2 - Logística reversa

☐ Descarte adequado

☐ Doação

☐ Revitalização

☐ Reciclagem

☐ Aterro sanitário

☐ Revenda

☐ Remanufatura

☐ Reuso

3 - Aspecto ambiental

☐ Redução de embalagem

☐ Redução de poluentes atmosféricos

☐ Redução de emissões sonoras

☐ Redução do impacto ambiental do transporte

☐ Economia de energia

☐ Economia de água

☐ Menor geração de resíduos

☐ Redução das emissões de gases do efeito estufa

☐ Ciclo de vida sustentável

☐ Processo de fabricação com inovações

☐ Redução da pressão sobre recursos naturais

☐ Prazo de vida útil estendido

☐ Proveniente de desfazimento

☐ Reutilização de bens

☐ Redimensionamento dos serviços
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4 - Aspecto Econômico

☐ Ganho de escala para a DPRJ

☐ Racionalidade processual

☐ Fomento à inovação

☐ Margem de preferência para ME e EPP

☐ Contratação compartilhada

☐ Custo de manutenção reduzido

☐ Maior geração de empregos

☐ Forma de condicionamento adequada
 

5 - Aspecto Social

☐ Qualidade e padronização dos produtos

☐ Valorização de mão de obra local

☐ Proibição ao trabalho análogo à escravidão

☐ Proibição ao trabalho infantil

☐ Atendimento a requisitos de acessibilidade

☐ Fomento à redução do consumo

☐ Acessibilidade
 

6 - Aspecto Cultural

☐ Proteção ao patrimônio histórico

☐ Proteção ao patrimônio cultural

☐ Proteção ao patrimônio arqueológico

☐ Proteção ao patrimônio imaterial
 

7 - Reserva de vagas

☐ Percentual de vagas para mulheres vítimas de violência doméstica

☐ Percentual de vagas para Pessoas com Deficiência - PCD

☐ Percentual de vagas para negros e pardos
 

8 - Exigência de regulamentação

☐ Certificação de qualidade do produto

☐ Certificação de qualidade do processo de fabricação

☐ Certificação de prédios públicos

☐ Obrigatoriedade de atendimento à legislação específica
 

9 - Logística pós-consumo

☐ Gestão de resíduos

☐ Coleta seletiva

10 - Inexistência de requisitos de sustentabilidade (comprovar, preferencialmente, com justificativa objetiva no ETP)

☐ Restrição da competição

☐ Aumento desproporcional do custo do objeto licitado

☐ Fornecedor único

☐ Não há previsão no Guia Nacional, nem há normas aplicáveis ao objeto licitado

☐ Não existe no mercado bens ou serviços viáveis com critérios de sustentabilidade
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ATENÇÃO:

PODERÃO SER MARCADAS UMA OU MAIS ALTERNATIVAS EM CADA UM DOS CRITÉRIOS DISPOSTOS NOS ITENS 1 A 9.

NÃO SENDO MARCADA NENHUMA ALTERNATIVA NOS ITENS 1 A 9, NECESSARIAMENTE DEVERÁ SER IDENTIFICADA AO 
MENOS UMA DAS JUSTIFICATIVAS CONSTANTES DO ITEM 10.

OUTRAS JUSTIFICATIVAS OU INFORMAÇÕES PODERÃO SER VEICULADAS POR MEIO DO ETP, TR E/OU DESPACHO 
PROCESSUAL, EM COMPLEMENTAÇÃO AO PRESENTE FORMULÁRIO.

Id: 202400439 - Protocolo: 1403842

Ato de Nomeação

| De 05.03.2024

Referência: Processo nº E-20/001.001741/2024

Nomeia, com validade a contar de 04 de janeiro de 2024, a Exma. Sra. Defensora Pública Dra. DANIELE DUARTE 
SAMBUGARO, matrícula 836.356-6, para compor, na qualidade de Conselheira Titular, o Conselho de Controle e Gestão do Fundo Especial 
da Defensoria Pública, com mandato de 04 (quatro) anos, na forma da Lei 4.664, de 14 de dezembro de 2005 e Resolução DPGE n° 355 de 23 
de novembro de 2006.

Nomeia, com validade a contar de 04 de janeiro de 2024, o Exmo. Sr. Defensor Público Dr. FRANCISCO MESSIAS 
NETO, matrícula 815.795-0, para compor, na qualidade de Conselheiro Titular, o Conselho de Controle e Gestão do Fundo Especial da 
Defensoria Pública, com mandato de 04 (quatro) anos, na forma da Lei 4.664, de 14 de dezembro de 2005 e Resolução DPGE n° 355 de 23 de 
novembro de 2006.

Nomeia, com validade a contar de 04 de janeiro de 2024, o Exmo. Sr. Defensor Público Dr. LEANDRO SANTIAGO 
MORETTI, matrícula 852.760-8, para compor, na qualidade de Conselheiro Titular, o Conselho de Controle e Gestão do Fundo Especial da 
Defensoria Pública, com mandato de 04 (quatro) anos, na forma da Lei 4.664, de 14 de dezembro de 2005 e Resolução DPGE n° 355 de 23 de 
novembro de 2006.

Nomeia, com validade a contar de 04 de janeiro de 2024, a Exma. Sra. Defensora Pública Dra. LUCIANA DOS SANTOS 
GAMELEIRA, matrícula 815.712-5, para compor, na qualidade de Conselheira Titular, o Conselho de Controle e Gestão do Fundo Especial 
da Defensoria Pública, com mandato de 04 (quatro) anos, na forma da Lei 4.664, de 14 de dezembro de 2005 e Resolução DPGE n° 355 de 23 
de novembro de 2006.

Nomeia, com validade a contar de 04 de janeiro de 2024, o Exmo. Sr. Defensor Público Dr. MARCELO DIAS 
CARLETTO, matrícula 817.003-7, para compor, na qualidade de Conselheiro Titular, o Conselho de Controle e Gestão do Fundo Especial da 
Defensoria Pública, com mandato de 04 (quatro) anos, na forma da Lei 4.664, de 14 de dezembro de 2005 e Resolução DPGE n° 355 de 23 de 
novembro de 2006.

Nomeia, com validade a contar de 04 de janeiro de 2024, o Exmo. Sr. Defensor Público Dr. MARLON VINÍCIUS DE 
SOUZA BARCELLOS, matrícula 30.321.46-7, para compor, na qualidade de Conselheiro Suplente, o Conselho de Controle e Gestão do 
Fundo Especial da Defensoria Pública, com mandato de 04(quatro) anos, na forma da Lei 4.664, de 14 de dezembro de 2005 e Resolução DPGE 
n° 355 de 23 de novembro de 2006.

Nomeia, com validade a contar de 04 de janeiro de 2024, a Exma. Sra. Defensora Pública Dra. TATHIANE CAMPOS 
SOARES, matrícula 30.950.16-6, para compor, na qualidade de Conselheira Suplente, o Conselho de Controle e Gestão do Fundo Especial da 
Defensoria Pública, com mandato de 04 (quatro) anos, na forma da Lei 4.664, de 14 de dezembro de 2005 e Resolução DPGE n° 355 de 23 de 
novembro de 2006.

Id: 202400444 - Protocolo: 1402788
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| De 07.03.2024

Referência: Processo nº E-20/001.001788/2024

NOMEIA, com validade a contar de 05/03/2024, conforme os parâmetros indicados pelo Parecer nº. 01/2016 – CGRYN da 
Procuradoria Geral do Estado, SAMIRA GALDINO DE MIRANDA, para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE, símbolo DAI-5, da 

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por ALAN SIQUEIRA DE CARVALHO, matrícula nº 30948657.

Id: 202400437 - Protocolo: 1405908

Ato de Designação

| De 07.03.2024

Referência: Processo nº E-20/001.012779/2022

DESIGNA, com validade a contar de 01 de março de 2024, a Exma. Defensora Púbica KARINE TERRA DE AZEREDO 
VASCONCELOS, matrícula nº 9495599, para exercer a função de Subcoordenadora de Tutela Coletiva do Núcleo de Defesa do 
Consumidor da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 202400438 - Protocolo: 1406035

Ato de Deferimento

| De 07.03.2024

Referência: Processo nº E-20/001.000313/2023 - Interessado(a): FLAVIA BARBOSA DE REZENDE FREITAS, matrícula: 8199838

Considerando o Despacho NUDIR 1406336 , CONCEDO o BENEFÍCIO DE PERMANÊNCIA equivalente a 5% do total 
de seus vencimentos e demais vantagens a que fizer jus, com validade a contar de 11.02.2024, de acordo com o disposto na Lei 4.596 de 16 de 
setembro de 2005.

Id: 202400442 - Protocolo: 1406496

Referência: Processo nº E-20/001.000600/2023 - Interessado(a): FELIX DUTRA, matrícula: 8209637

Considerando o Despacho Decisório 1401709 e o Despacho NUDIR 1403309, FICA CONCEDIDO o BENEFÍCIO DE 
PERMANÊNCIA equivalente a 10% do total de seus vencimentos e demais vantagens a que fizer jus, com validade a contar de 24.02.2024 , de 
acordo com o disposto na Lei Estadual nº 4.596 de 16 de setembro de 2005.

Id: 202400443 - Protocolo: 1405436

Subdefensoria Pública Geral de Gestão - SUBGESTAO

Extrato de Instrumento Contratual

| De 07.03.2024

Referência: Processo nº E-20/001.010267/2023

INSTRUMENTO: Contrato nº 11/2024

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DPRJ E JORGE ALBERTO FELIPE CURY.

OBJETO: contrato de locação de imóvel situado na RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 300, ATERRADO, VOLTA REDONDA/RJ.

9



DESDE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

Edição N.º 044 / 2024 Publicação: Sexta-Feira, 8 de Março de 2024

VALOR GLOBAL: R$ 765.924,24 (setecentos e sessenta e cinco mil novecentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos).

DATA DA ASSINATURA: 22/02/2024.

PRAZO: 48 meses, a contar da data da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Rio 
de Janeiro.

FUNDAMENTO: art. 24, X, da Lei 8.666/93, Lei Federal nº 8.245, de 18.10.91. 

Id: 202400440 - Protocolo: 1406552

Coordenação de Movimentação - COMOV

Ato de Designação

| De 21.02.2024

Referência: Processo nº E-20/001.010822/2019

DESIGNA a Exma. Defensora Pública GLAUCE PASSOS DE SOUZA MAUÉS para, sem prejuízo de suas atribuições, 
atuar em favor do assistido D.D.J, nos autos do processo nº 0000679-93.2019.8.19.0045, em trâmite perante o Juízo de Direito da1ª Vara 
Criminal de Resende/RJ, na audiência por videoconferência designada para o dia 28/02/2024, às 13:00 horas, a ser realizada na sala de 
videoconferência junto à unidade prisional em que se encontra, qual seja SEAPBD-PENITENCIÁRIA LUIZ FERNANDES BANDEIRA 
DUARTE (Resende/RJ).

Id: 202400436 - Protocolo: 1391983

Ato de Deferimento

| De 07.03.2024

Referência: Processo nº E-20/001.011354/2022 - Interessado(a): BRUNA DUQUE ESTRADA SANTOS, matrícula: 30955330

Diante do requerido, ACOLHO o pedido de CANCELAMENTO de férias no período de 21.12.2024 a 31.12.2024, e excluo 
a Requerente da tabela de afastamentos no mencionado, podendo gozá-las oportunamente.

Id: 202400441 - Protocolo: 1406078

Referência: Processo nº E-20/11321/2003 - Interessado(a): RÔMULO SOUZA DE ARAUJO, matrícula: 8607392

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de 
renúncia ao gozo de férias no período de 01.08.2024 a 31.08.2024, e excluo o requerente da tabela.

Id: 202400441 - Protocolo: 1406086

Referência: Processo nº E-20/10526/1995 - Interessado(a): RENATA GONCALVES DOS SANTOS BIFANO, matrícula: 8170045

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de 
renúncia ao gozo de férias no período de16.06.2024 a 30.06.2024 e excluo a requerente da tabela.

Id: 202400441 - Protocolo: 1406094

Referência: Processo nº E-20/10484/2000 - Interessado(a): VIVIANE SANCHEZ CARVALHO, matrícula: 8527392

Considerando a titularidade dos Interessados, bem como a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de 
movimentação, além da ausência de prejuízo para o serviço público, notadamente em razão da indicação e concordância expressa de quem 
acumulará o órgão, DEFIRO o gozo de férias antigas no período de 14.10.2024 a 18.10.2024.
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Id: 202400441 - Protocolo: 1406281

Referência: Processo nº E-20/12155/2007 - Interessado(a): JOSÉ EDENIZAR TAVARES DE ALMEIDA NETO, matrícula: 9308321

Considerando a titularidade dos Interessados, bem como a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de 
movimentação, além da ausência de prejuízo para o serviço público, notadamente em razão da indicação e concordância expressa de quem 
acumulará o órgão, DEFIRO o gozo de férias antigas no período de 08.07.2024 a 12.07.2024.

Id: 202400441 - Protocolo: 1406294

Referência: Processo nº E-20/001.011641/2019 - Interessado(a): MAISA ALVES GOMES SAMPAIO, matrícula: 30950190

Diante do requerimento nº 1405708 torno sem efeito o ato de indeferimento nº 1402660.

 Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das suas funções, ACOLHO o pedido de CANCELAMENTO de férias no 
período de 01.04.2024 a 07.04.2024, e excluo a Requerente da tabela de afastamentos no mencionado, podendo gozá-las oportunamente.

Id: 202400441 - Protocolo: 1406329

Referência: Processo nº E-20/12167/2007 - Interessado(a): ROBERTA DE OLIVEIRA ROCHA, matrícula: 9308685

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de 
renúncia ao gozo de férias no período de 01.11.2024 a 30.11.2024, e excluo a requerente da tabela.

Id: 202400441 - Protocolo: 1406457

Referência: Processo nº E-20/10881/1995 - Interessado(a): DENISE LACERDA LIMA, matrícula: 8106155

Considerando a titularidade das Interessadas, bem como a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de movimentação, 
além da ausência de prejuízo para o serviço público, notadamente em razão da concordância expressa da respectiva coordenação, DEFIRO o 
gozo de férias antigas no período de 01.04.2024 a 30.04.2024.

Id: 202400441 - Protocolo: 1406547

Referência: Processo nº E-20/10108/2002 - Interessado(a): RITA JAMILE ASSAD BICUDO, matrícula: 8606899

Considerando a titularidade dos Interessados, bem como a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de 
movimentação, além da ausência de prejuízo para o serviço público, notadamente em razão da indicação e concordância expressa de quem 
acumulará o órgão, DEFIRO o gozo de férias antigas no período de 01.04.2024 a 10.04.2024.

Id: 202400441 - Protocolo: 1406360

Referência: Processo nº E-20/10.819/2012 - Interessado(a): RODRIGO AZAMBUJA MARTINS, matrícula: 9695818

Diante do requerido, ACOLHO o pedido de CANCELAMENTO de férias no período de 01.03.2024 a 31.03.2024 e 01.08.2024 a 31.08.2024 e 
excluo  Requerente da tabela de afastamentos no mencionado, podendo gozá-las oportunamente.
Por conseguinte, considerando que o Requerente se encontra exercendo função administrativa, não havendo prejuízo para o serviço público, nem 
para a elaboração do mapa de movimentação, DEFIRO o gozo de férias pelo período compreendido entre 13.05.2024 e 22.05.2024. 

Id: 202400441 - Protocolo: 1406635

Referência: Processo nº E-20/001/2488/2016 - Interessado(a): ANA CAROLINA PALMA DE ARAUJO, matrícula: 30896666

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o 
pedido de renúncia ao gozo de férias no período de 06.04.2024 a 25.04.2024 excluo a requerente da tabela.

Ato contínuo, ACOLHO o pedido de CANCELAMENTO de férias no período de 26.04.2024 e 30.04.2024, e 
excluo a Requerente da tabela de afastamentos no mencionado, podendo gozá-las oportunamente.

Id: 202400441 - Protocolo: 1406668
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